
 

       RELATÓRIO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL 

                  PERÍODO: JULHO e AGOSTO de 2017 

 

Este administrador judicial, após análise de documentos e informações 

obtidas junto à recuperanda, demonstra a seguir resumo das atividades da mesma nos 

meses de julho e agosto de 2017.  

 

1. O ANDAR DO PROCESSO DE RECUPERAÇÃO 

 

O processo de recuperação judicial da empresa Brasfumo Indústria 

Brasileira de Fumos S/A, segue seu curso normal, estando em fase de cumprimento do 

plano de recuperação judicial.  

 

A recuperanda vem cumprindo suas obrigações processuais com a 

apresentação das contas demonstrativas mensais (art. 52, IV, da LREF) e as informações de 

sua atividade estão sendo prestadas ao Administrador Judicial e aos credores quando 

solicitadas. 

 

Este relatório tem por finalidade a apresentação de forma sintética das 

atividades da recuperanda nos meses de julho e agosto de 2017, salientando que todos os 

documentos estão disponíveis para consulta no site www.administradorjudicial.adv e 

informações adicionais ou complementares podem ser obtidas diretamente com o 

Administrador Judicial. 

 

O presente relatório apresentará informações de forma a elencar os 

principais pontos desenvolvidos e em andamento na empresa, com base na premissa 

básica da Lei de Recuperação Judicial que menciona-se a seguir: 

 

“Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a 

superação da situação de crise econômico-financeira do 

devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, 

do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos 

credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, 

sua função social e o estímulo à atividade econômica”. 

http://www.administradorjudicial.adv/


 

Desta maneira, este administrador judicial julgou pertinente acompanhar 

as atividades da empresa segregando-a em três principais grupos:  

1.1 Desenvolvimento da Atividade Produtiva; 

1.2 Departamento de Recursos Humanos; 

1.3 Tributos e Contribuições; 

1.4 Cumprimento do Plano de Recuperação Judicial; 

1.5 Informações Complementares. 

 

2. SÍNTESE GRÁFICA DAS ATIVIDADES DA RECUPERANDA – COMPETÊNCIA JULHO/2017 
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2.1 Desenvolvimento das atividades produtivas 

 

Em atenção ao princípio da recuperação judicial que diz respeito à 

manutenção da fonte produtora, conforme informações prestadas pela recuperanda, a 

mesma vem operando com produção muito abaixo da capacidade instalada. 

 

2.1.1 Faturamento e Resultado Econômico 

No mês de julho a empresa faturou R$ 21.262.027,47, o alto faturamento 

é dado pelo período de safra, vinculado à exportação. No mês analisado a recuperanda 

apresentou lucro no valor de R$ 15.913.162,14, 

 

A recuperanda acumulou no período o resultado positivo no valor de R$ 

5.495.091,06. 

 

2.1.2 Compra de Fumo 

A Brasfumo comprou em julho 2.024.066,30 quilos de fumo, equivalente 

a R$ 13.332.214,87, que resulta em uma média ao quilo de R$ 6,59 no mês.  

 

2.2 Departamento de recursos humanos 

 

A fim de atender outro dos princípios da Recuperação Judicial – 

manutenção do emprego dos trabalhadores – está sendo fiscalizado o Setor de RH, para 

que os demais Órgãos da Recuperação, bem como Credores, tenham conhecimento da 

atual situação dos funcionários da Devedora. 

 

Conforme gráfico evolutivo, em julho a empresa manteve o número de 

funcionários efetivos e safristas, contato assim com 254 colaboradores findo o mês 

analisado. 



 

 

 

2.3 Tributos e Contribuições 

 

Após o pedido da recuperação judicial, a empresa permanece gerando 

impostos e contribuições de maneira regular e vêm adimplindo os tributos gerados, cujos 

comprovantes seguem anexos a este relatório.  

 

IMPOSTOS PAGOS  JULHO 

 Imposto/Taxa/Contribuição  5.704,60 

 IRPJ  26.458,52 

 COFINS/PIS/CSLL - 4,65%  13.222,90 

 ICMS  0,00 

 ISSQN  2.307,85 

 PIS  203,43 

 COFINS 1.030,06 

 Contribuição Previdenciária  435.707,00 

 INSS/TERCEIROS   6.920,63 

 FGTS  32.563,08 

TOTAL 524.118,07 

 

A recuperanda apresenta regularidade fiscal no âmbito Federal e 

Estadual. 
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2.4 Pagamento a Credores 

 

No mês de julho a Brasfumo efetuou o pagamento de R$ 1.209.011,59 a 

credores trabalhistas e quirografários, conforme demonstrativo detalhado no Anexo I.  

 

 

2.5 Informações complementares 

 

Este Administrador Judicial permanece a disposição para maiores 

esclarecimentos que se fizerem necessários ao decorrer do processo de recuperação 

judicial, sempre buscando, da forma mais transparente possível, repassar a situação da 

empresa. 

 
É o relatório. 
 
Venâncio Aires, 29 de agosto de 2017. 
 
 

 
SILVIO LUCIANO SANTOS 

Contador CRC RS, BA, PR, SC e SP 66.456 
Advogado OAB/RS 94.672 

Adv. JOÃO MEDEIROS FERNANDES JÚNIOR 
Administrador Judicial 

OAB/RS 40.315 
  

 
 
ANEXOS: 
Anexo I - Relação de Credores Pagos em Julho de 2017 
Anexo II - Comprovante de pagamento REFIS de Julho de 2017 
Anexo III - Balancete de Julho de 2017 
















































